
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Setor Demandante: Departamento Municipal de Turismo

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com
cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições e
especificações contidas no termo de referência.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O Natal é um momento de celebração, união e comemoração. Como forma de manter o
espírito natalino, pretende-se fazer uma decoração na cidade, realizando intervenções
culturais fazendo com que as famílias possam vivenciar e ressignificar o Natal de forma
mágica, independente das diversidades religiosas trazendo uma mensagem de amor e
aproximação ao próximo, tendo sentido familiar. Assim esse evento de Natal contempla a
tradição e o espírito festivo da época, proporcionando ao Município e cidades vizinhas um
momento de celebração e integração social. Acreditamos que o Natal é muito mais do que
uma data, é um momento de renovação, fé e união entre as pessoas. Por isso, investir em uma
programação natalina de qualidade é investir em emoção, cultura, turismo e desenvolvimento
local. Assim, o show natalino atrairá a população local e visitantes, fomentando o turismo, o
comércio e fortalecendo o sentimento de alegria, além de valorizar a cultura e o lazer no
município de Soledade de Minas-MG.

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Item Descrição Unid. Quant.

01 Contratação de empresa para apresentação de um
espetáculo artistico, com cortejo coreografado com
música, teatro e personagens natalinos em figurinos de
alto padrão, criados com exclusividade chamado de
"Parada Natalina."

Serviço 01

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO

4.1 - O objeto necessita ser contratado até 24/11/2025..
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5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es)
demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando
necessários.

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

6.1 - Alexandre Vicente Veloso - Chefe do Departamento Municipal de Turismo..

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

Soledade de Minas, 19/11/2025

__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com
cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina.,  conforme solução definida neste
estudo técnico preliminar. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - O Natal é um momento de celebração, união e comemoração. Como forma de manter o
espírito natalino, pretende-se fazer uma decoração na cidade, realizando intervenções
culturais fazendo com que as famílias possam vivenciar e ressignificar o Natal de forma
mágica, independente das diversidades religiosas trazendo uma mensagem de amor e
aproximação ao próximo, tendo sentido familiar. Assim esse evento de Natal contempla a
tradição e o espírito festivo da época, proporcionando ao Município e cidades vizinhas um
momento de celebração e integração social. Acreditamos que o Natal é muito mais do que
uma data, é um momento de renovação, fé e união entre as pessoas. Por isso, investir em uma
programação natalina de qualidade é investir em emoção, cultura, turismo e desenvolvimento
local. Assim, o show natalino atrairá a população local e visitantes, fomentando o turismo, o
comércio e fortalecendo o sentimento de alegria, além de valorizar a cultura e o lazer no
município de Soledade de Minas-MG.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Departamento Municipal de Turismo

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços

4.1.1 - O presente estudo se refere a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II,
da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem
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contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas
consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2.2 - A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou
por meio de empresário exclusivo, definido pela Lei como:

 Art. 74 [...]

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

(...)

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local
específico. (Grifo nosso)

4.3 - Prazo de vigência da contratação:

4.3.1 - O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.4 - Sustentabilidade

4.3.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes
requisitos:

4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021,
na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações
específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme
determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos
materiais recicláveis;
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e
baixa emissão de ruído;
d) observação das normas do INMETRO;
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e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção
individual (EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção
coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria
nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas
por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas,
metodologias e soluções que melhor se adequassem à necessidade do Município. Na
oportunidade, constatamos que o modelo mais adotado para este tipo de contratação é a
inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de estabelecimento de comparação
objetiva entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados. Salienta-se
ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da
administração.

5.2 - Razão da escolha do profissional do setor artístico

Como se sabe, a complexidade da Administração Pública torna prudente a contratação
de empresa especializada em determinada área, visando o melhor desempenho e
eficácia dos órgãos públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada
com a menor margem de risco e maior margem de segurança, pautada em informações
claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa especializada que
contribua com a efetividade na prestação do serviço público. Para aescolha dessa
apresentação de um espetáculo artistico, com cortejo coreografado com música, teatro e
personagens natalinos em figurinos de alto padrão, criados com exclusividade chamado
de "Parada Natalina.", através da empresa Anna Luisa da Silva Carlos (BSO
Entretenimento e Vertentes Produções Culturais), o Departamento Municipal de
Turismo, fez um levantamento no mercado musical e analisou todo portflólio da
Empresa, conforme os materiais constantes nos autos, verificando a qualidade musical,
a simpatia, consagração a nível nacional e regional, a aceitação pelo público, estilo
musical com o tema natalino, compatibilidade do preço com o mercado. Por esse
motivo, a escolha e a sugestão, recaíram sobre a empresa: Anna Luisa da Silva Carlos
(BSO Entretenimento e Vertentes Produções Culturais), inscrita no CNPJ sob o nº
58.479.963/0001-08. Constatamos que os(as) artistas se destacam pela excelência
técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção musical, apresentando
composições e performances de alto nível. Os artistas possuem também características
que se alinham com o perfil do público-alvo, em termos de gênero musical e estilo.
Com uma estrutura artística de excelência, figurinos exclusivos e um elenco preparado
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para emocionar, a empresa tem tudo para que juntos realize um Natal inesquecível,
repleto de magia, arte e encantamento. Assim coube ao Município de Soledade de
Minas-MG, na concepção do processo, fazer a coleta dos documentos comprobatórios
da empresa, assim como da regularidade fiscal da mesma, desta forma caracterizando
situação de inexigibilidade de licitação, por tratar-se de profissional do setor artístico
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

5.3 - Justificativa da consagração do profissional do setor artístico

A equipe do Departamento de Turismo, definiu critérios considerando as convicções e
costumes culturais da população do Município, com o objetivo de oferecer o que há de
melhor no mercado artístico e mais adequado à realidade econômica local. Acreditamos
que a escolha para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com cortejo
coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina

será um sucesso, pois os (artistas, cantores, bandas e toda equipe técnica ) já se
apresentaram em diversos eventos em várias cidades do Brasil, de nossa região e
regiões vizinhas, possuindo ótimas referências e uma grande aceitação pela crítica
especializada ou pela opinião pública, conforme documentos anexos. Como não é
possível uniformizar e comparar objetivamente os trabalhos de profissionais do setor
artístico, torna-se inviável a competição para a contratação desse tipo de serviço,
entendendo-se que a licitação é INEXIGÍVEL, nos termos do artigo 74, inciso II da lei
14.133/2021, devido à consagração e aceitação pelo público: Ao longo dos anos a
empresa Anna Luisa da Silva Carlos (BSO Entretenimento e Vertentes Produções
Culturais), inscrita no CNPJ sob o nº 58.479.963/0001-08, idealizou e realizou diversos
eventos natalinos e outros de grande sucesso e reconhecimento nos âmbitos locais,
regional e turístico, conforme pórtfólio anexado ao processo, com repertório e atrações
personalizadas conforme o tema do

evento. A BSO Entretenimento é especialista na criação, produção e realização de
eventos públicos e privados.

Com experiência no setor e uma rede de artistas nacionais e regionais, oferecem
soluções completas para que o evento aconteça com excelência, profissionalismo e
impacto cultural. Atuando em todo o Brasil com atendimento personalizado e estrutura
completa para eventos de qualquer porte. Entre os projetos mais notáveis da empresa
são:

*Cenografia e Espetáculos de Natal realizados nas cidades de: Prados-MG, São João
Del Rei-MG, Nazareno-MG, Barroso-MG, Conceição da Barra de MInas-MG, Coronel
Xavier Chaves-MG (e outros eventos conforme Portfólio anexo).
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5.4 -Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário exclusivo

Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021, a contratação do show artístico objeto deste estudo técnico preliminar será
por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Apresentação de um
espetáculo artistico, com cortejo coreografado com música, teatro e personagens
natalinos em figurinos de alto padrão, criados com exclusividade chamado de "Parada
Natalina, empresariada pela empresa Anna Luisa da Silva Carlos (BSO Entretenimento
e Vertentes Produções Culturais), inscrita no CNPJ sob o nº 58.479.963/0001-08, com
sede na Rua Geraldo Passarini, Vila Mendes, na cidade de Coronel Xavier Chaves-MG,
Representada pela Sra. Anna Luisa da Silva Carlos, brasileira, inscrita no CPF nº
021.677.736-41.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação,
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

01 Contratação de empresa para apresentação de um
espetáculo artistico, com cortejo coreografado com
música, teatro e personagens natalinos em figurinos de
alto padrão, criados com exclusividade chamado de
"Parada Natalina."

Serviço 01

7.1.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base na necessidade do
Departamento de Turismo..

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 43.500,00 (Quarenta e três mil e quinhentos
Reais)..

8.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a
cargo do(a) contratado(a), tais como: Cachê Artístico 20 ARTISTAS = R$ 13.400,00

Músicos / Banda 10 MÚSICOS = R$ 4.500,00
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Equipe de Produção 03 PRODUTORES = R$ 1.500,00

Hospedagem 37 PESSOAS = R$ 5.250,00

Transporte 37 PESSOAS = TOTAL R$ 5.300,00

Maquiadores 03 MAQUIADORES = R$ 1.350,00

Fotografo e Editor de Video Maker = R$ 1.800,00

Figurinos exclusivos e manutenção = R$ 5.000,00

Efeitos especiais: neve artificial e bolhas = R$ 1.000,00

Balões personalizados 200 UNIDADES = R$ 595,00

Alimentação do elenco e Produção 40 PESSOAS = R$ 2.500,00

Nota fiscal 3% = R$ 1.305,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO = R$ 43.500,00

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, mas é
imprescindível que a divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa
e não represente perda de economia de escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de
PARCELA ÚNICA (somente um tipo de serviço), NÃO HÁ o que se falar em parcelamento
da solução.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto
principal para sua completa prestação.

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.
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11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2024, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Soledade de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Esse evento de Natal contempla a tradição e o espírito festivo da época, proporcionando
ao Município e cidades vizinhas um momento de celebração e integração social. O
show natalino atrairá a população local e visitantes, fomentando o turismo, o comércio
e fortalecendo o sentimento de alegria, além de valorizar a cultura e o lazer no
município de Soledade de Minas-MG. O evento não apenas celebra a tradição natalina,
mas também cria memórias inesquecíveis e fortalece o laço entre todos, transformando
nossa cidade em um ponto de encontro onde o espírito natalino pode ser vivido e
compartilhado por todos. investir em uma programação natalina de qualidade é investir
em emoção, cultura, turismo e desenvolvimento local.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela
contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade
com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e
envolvidos na execução do objeto. 

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a competição torna-se
inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação
objetiva entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados,
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razão pela qual a contratação deverá ser feita por inexigibilidade de licitação nos
termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Soledade de Minas, 19/11/2025.

__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura

 

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE
PREÇOS

 

1 - OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico,
com cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de
alto padrão, criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme
condições e especificações contidas no termo de referência.

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)

2.1 - Departamento Municipal de Turismo

3 - PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 Contratação de empresa para
apresentação de um espetáculo
artistico, com cortejo coreografado
com música, teatro e personagens
natalinos em figurinos de alto
padrão, criados com exclusividade
chamado de "Parada Natalina."

Serviço 01 R$ 43.500,00 R$ 43.500,00

3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 43.500,00

3.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a
cargo do(a) contratado(a), tais como: Cachê Artístico 20 ARTISTAS = R$ 13.400,00
Músicos / Banda 10 MÚSICOS = R$ 4.500,00
Equipe de Produção 03 PRODUTORES = R$ 1.500,00
Hospedagem 37 PESSOAS = R$ 5.250,00
Transporte 37 PESSOAS = TOTAL R$ 5.300,00
Maquiadores 03 MAQUIADORES = R$ 1.350,00
Fotografo e Editor de Video Maker = R$ 1.800,00
Figurinos exclusivos e manutenção = R$ 5.000,00
Efeitos especiais: neve artificial e bolhas = R$ 1.000,00
Balões personalizados 200 UNIDADES = R$ 595,00
Alimentação do elenco e Produção 40 PESSOAS = R$ 2.500,00
Nota fiscal 3% = R$ 1.305,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO = R$ 43.500,00
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4 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO

4.1 - Nos termos do §4º do art. 23 da Lei 14.133/2021, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

4.2 - Seguindo tal diretriz,  o futuro contratado praticou os seguintes preços em contratações
semelhantes e recentes:

Nome do Artista/Banda/Dupla Órgão Público ou Empresa Contratante Valor do Show

Contratação de empresa para apresentação
de um espetáculo artistico, com cortejo
coreografado com música, teatro e
personagens natalinos em figurinos de alto
padrão, criados com exclusividade chamado
de "Parada Natalina.

FUNDACAO EDUCACIONAL D ANDRE
ARCOVERDE ( MUNICIPIO VALENÇA-
RJ)

R$ 55.000,00

Contratação de empresa para apresentação
de um espetáculo artistico, com cortejo
coreografado com música, teatro e
personagens natalinos em figurinos de alto
padrão, criados com exclusividade chamado
de "Parada Natalina.

FUNDACAO EDUCACIONAL D ANDRE
ARCOVERDE ( MUNICIPIO VOLTA
REDONDA-RJ)

R$ 55.000,00

Contratação de empresa para apresentação
de um espetáculo artistico, com cortejo
coreografado com música, teatro e
personagens natalinos em figurinos de alto
padrão, criados com exclusividade chamado
de "Parada Natalina.

FUNDACAO EDUCACIONAL D ANDRE
ARCOVERDE ( MUNICIPIO BARRA DO
PIRAÍ-RJ)

R$ 55.000,00

Contratação de empresa para apresentação
de um espetáculo artistico, com cortejo
coreografado com música, teatro e
personagens natalinos em figurinos de alto
padrão, criados com exclusividade chamado
de "Parada Natalina.

IGOR PIMENTA DE SOUZA R$ 45.000,00

5 - CONCLUSÃO

5.1 - Após a realização de pesquisa de preços, de acordo com o §4º do art. 23 da Lei
14.133/2021, foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em
conformidade com os preços praticados em contratações semelhantes. Isso é comprovado
pelas notas fiscais anexadas, emitidas para outros contratantes .

Soledade de Minas, 19/11/2025.
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__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com
cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições e
especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 -  Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da
Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

01 Contratação de empresa para apresentação de um
espetáculo artistico, com cortejo coreografado com
música, teatro e personagens natalinos em figurinos de
alto padrão, criados com exclusividade chamado de
"Parada Natalina."

Serviço 01

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.   

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)
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6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do documento de formalização de demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do estudo técnico preliminar.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.2 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Subcontratação

8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.3 - Garantia da contratação

8.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - A execução do(s) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a
ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da(o) Município de
Soledade de Minas.

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

9.1.2.1 - Os serviços serão prestados na Estação Ferroviária do Municipio de
Soledade de Minas, no dia 13/12/2025.

9.1.2.2 - As apresentações terão duração de 60 minutos, com inicio previsto para
às 20h., conforme proposta de investimento.
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9.1.2.3 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá executar todo
o combinado na Proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério
de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horario de início do show e
duração do mesmo conforme o andamento do evento, sem que fuja do objetivo e
do valor principal.

9.1.2.4 - Deverá a contratada executar todas os compromissos assumidos
fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade dos serviços.

9.1.2.5 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os ônus ou
encargos de caráter trabalhista, social, previdenciário e fiscal que incidirem sobre
a realização do objeto, além das despesas com deslocamento, para a prestação
dos serviços; despesas de pessoal, combustíveis, fretes, seguros, transporte,
tributos.

9.1.2.6 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por possíveis demandas
ou pendências cíveis, tributárias ou criminais decorrentes das relações jurídicas
estabelecidas para a apresentação musical, especialmente indenizações a
terceiros, isentando a Prefeitura Municipal de Soledade de Minas-MG, de
qualquer responsabilidade.

9.1.2.7 - Fica sob responsabilidade do (a) Contratante:

- 02 (dois) Camarins Estrutura / Mobília para

maquiagem e preparo.

- Abastecimento de camarim com água, refrigerantante e lanche para artistas

- ECAD

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - As comunicações entre o Município de Soledade de Minas e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
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10.4 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

10.5 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados;

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

12 - DO RECEBIMENTO

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 dias, pelos fiscal(is),
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ).

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

12.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

12.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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12.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

12.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

12.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos documentações apresentadas, quando for o
caso;

12.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

12.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

12.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por
um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento
provisório e definitivo do objeto.

12.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou
outra forma simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das
exigências contratuais.

13 - LIQUIDAÇÃO
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13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Soledade de Minas, CNPJ nº 18.188.235/0001-14, situada a Rua Professora
Rosina Magalhães Ferreira, 134, Centro, Soledade de Minas.

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
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seus créditos.

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

14 - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

15 - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16 - REAJUSTE
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16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

16.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

16.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção

17.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. II,
do art.  74, Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação

17.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

17.2.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as
certidões negativas de inidoneidade e de impedimento.

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista
no item 6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU, a qual abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do
Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

17.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser
contratado.
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17.3 - Exigências de habilitação

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes
requisitos:

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020;

17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
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17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

17.6 – Declarações previstas na lei 14.133/2021

17.6.1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos;
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17.6.2 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

17.6.3 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO “ESTIMATIVA
DE DESPESA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO” .

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Soledade de Minas.

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

MANUTENCAO ATIVIDADES DOS SERVICOS CULTURAIS E FESTAS
TRADICIONAIS

13.392.0473.2.043 3390.39.00 338 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA

1.500.99 Recursos não Vinculados de Impostos

19.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica,
participante da presente contratação direta.
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20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 19/11/2025.

__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura

 

 

DESPACHO

Aprovo o Termo de referência, considerando a necessidade da contratação, em face das
justificativas  apresentadas pelo setor requisitante.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 19/11/2025.

De: Gabinete do Prefeito

Assunto: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com
cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições e especificações
contidas no Termo de referência.

Prezados(as)

CONSIDERANDO a importância do objeto a ser contratado pelo Município de Soledade de
Minas e em face das justificativas apresentadas pelo setor requisitante;

DECIDO:

1 - Aprovar o termo de referência apresentado para a contratação de um profissional do setor
artístico por inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021, uma vez que a competição torna-se inviável devido à dificuldade ou
impossibilidade de estabelecer uma comparação objetiva entre os profissionais passíveis de
serem contratados.

2 - Determinar a tramitação do processo pelos setores competentes com vistas:

2.1 - À demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; (informação a ser fornecida pelo setor contábil);

3- ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras e Licitações para as providências imediatas.

4- CUMPRA-SE, dando ciência.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

 

Soledade de Minas, 19/11/2025.

De: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Informação de recursos orçamentários.

Referente: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico,
com cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto
padrão, criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições e
especificações contidas no Termo de Referência.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, informo a existência de RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS para fazer frente à despesa do referido objeto, razão pela qual, nos
termos do inciso IV do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, INDICO abaixo a(s)seguinte(s)
rubrica(s) à conta do orçamento em vigor:

MANUTENCAO ATIVIDADES DOS SERVICOS CULTURAIS E FESTAS
TRADICIONAIS

13.392.0473.2.043 3390.39.00 338 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA
1.500.99 Recursos não Vinculados de Impostos

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

Atenciosamente,
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__________________________________________________
Omar Salim Sarkis - CRC: 56.679

Setor Contábil
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TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

 

Assunto: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com
cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições e
especificações contidas no Termo de referência.

 

No dia 19/11/2025, abri o Processo n° 95/2025, Inexigibilidade n° 19/2025, autuei seus
documentos e rubriquei suas páginas.

 

Soledade de Minas, 19/11/2025.

 

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1
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MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº _________

 

O(A) Município de Soledade de Minas, inscrito no CNPJ nº 18.188.235/0001-14, com sede
na Rua Professora Rosina Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, Soledade de Minas, MG,
representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Lucio Antônio Alves a seguir denominado
CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a) __________________, inscrito(a) no
CPF/CNPJ nº ___________________, situada no(a)
_________________________________, representada pelo(a) Sr.(a)
___________________________, CPF nº _______________________, a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento
no Processo nº 95/2025 - Inexigibilidade nº 19/2025, em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2943/2024 e demais legislação
aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente,
bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para 01 (uma)
apresentação de um espetáculo artistico, com cortejo coreografado com música, teatro e
personagens natalinos em figurinos de alto padrão, criados com exclusividade chamado
de "Parada Natalina., nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte
integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art.  74, Lei Federal nº 14.133/2021.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total

           

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o
Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste
Processo de contratação direta.
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _________ (____________________), conforme
quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
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8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:
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9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Soledade de Minas, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de
Soledade de Minas ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.1.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Soledade de Minas, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Soledade de Minas,
para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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9.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Soledade de Minas;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível.
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10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Soledade de Minas,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e
XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c . Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto  sem motivo
justificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;
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i . Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem
12.1, de 15% a 25% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a
20% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 12.1, a multa será de
7% a 15% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a
7% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
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anos, nos casos das alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

9/13

894 - MINUTA DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE CONTRATAÇÃO DE ARTISTA SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - Aprovado __



Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções
previstas neste contrato.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3 - Indenizações e multas.

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.4.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).
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13.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Soledade de Minas, para o exercício atual,
na classificação abaixo:

MANUTENCAO ATIVIDADES DOS SERVICOS CULTURAIS E FESTAS
TRADICIONAIS

13.392.0473.2.043 3390.39.00 338 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA
1.500.99 Recursos não Vinculados de Impostos.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Soledade de Minas, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
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2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Soledade de Minas divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a
exceção prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei
nº 12.527, de 2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Soledade de Minas, ________________.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito

__________________________________
Nome do Representante Legal

Razão Social da Empresa
 

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:
_____________________________
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Nome:______________________________     Nome:
______________________________

CPF:________________________________     CPF:
_______________________________   
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PARECER JURÍDICO

INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025

OBJETO: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo
artistico, com cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em
figurinos de alto padrão, criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina..

I - RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica para a controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação por inexigibilidade de licitação com base no art. 74,
inciso II, da Lei 14.133/2021.

II - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada. Portanto,
as observações constantes de parecer técnico, são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.
   
Pois incumbe a esta consultoria analisar a questão sob o prisma estritamente jurídico¹, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito do
Município, em especial quanto à escolha e sugestão das bandas, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnica da área artística. Em relação a estes, presume-se que as
especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do
objeto da contratação, suas especificações, condições de execução dos serviços, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente/requisitante, com base em parâmetros técnicos, visando o interesse público
conforme orientação.

[1] Conforme enunciado n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o
Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais
como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade.”

III - ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção dos profissionais do setor artístico está
relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto não cabe a mim dizer quem é
o melhor para se apresentar nas festividades o Município.

Pois bem.
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A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 37, XXI da Constituição
Federal, constitui-se no procedimento por excelência que precede a contratação de obras,
compras, serviços e alienações no âmbito da Administração Pública, sendo norteada por uma
série de princípios constitucionais e infraconstitucionais, dentre os quais merecem um
especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor proposta.

Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria constituição ressalva
os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos na legislação infraconstitucional.
Uma dessas situações de inexigibilidade de licitação está contida no art. 74, II da Lei n.
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Como se pode notar, a contratação direta de profissionais de setores artísticos justifica-se pelo
fato de não ser possível à Administração Pública fixar critérios objetivos para comparar e
julgar propostas, inviabilizando a competição entre possíveis interessados, em razão da
especificidade inerente à produção artística.

A distinção do instituto da inexigibilidade está, portanto, em dados particulares da realidade
que tornem a competição inviável pela ausência de pluralidade de alternativas equivalentes.

Pelas razões apresentadas é que se afirma que para garantir a isonomia no processo, é preciso
também que o critério de julgamento seja objetivo, sob pena de a igualdade ser violada por
preferência de ordem pessoal (subjetiva).

Feitas essas considerações, passamos agora a responder a presente consulta.

Dois são os elementos essenciais de incidência da norma prevista no art. 74, inciso II:

O primeiro aspecto a ser observado diz respeito à circunstância de que somente se admite a
contratação direta do artista, ou mediante empresário exclusivo.
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Para os tribunais de Contas, em especial o de Minas Gerais, o termo empresário exclusivo
não se confunde com empresas intermediarias.

Vejamos decisão do TCE/MG na vigência da Lei 8.666/93 (cuja racionalidade pode ser
aplicada) na qual a Corte de Contas acabou por adotar o mesmo pensamento quando apreciou
o Recurso Ordinário nº 769.085, da relatoria do Conselheiro Antônio Carlos Andrada, em
sessão do dia 30/06/2010, in verbis:

“Inicialmente, o relator do recurso, Cons. Antônio Carlos Andrada, asseverou
que a contratação direta de profissional do setor artístico justifica-se pelo fato
de não ser possível à Administração fixar critérios objetivos para comparar e
julgar propostas, inviabilizando a competição entre possíveis interessados, em
razão da especificidade inerente à produção artística. Afirmou que, no caso dos
autos, os processos de inexigibilidade não estavam em consonância com o
disposto no inc. III do art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista que a contratação
não ocorreu diretamente com os artistas, tampouco por meio de empresário
exclusivo e, sim, através de empresa intermediadora, que somente possuía
exclusividade eventual, ou seja, apenas para o evento previsto na data
específica. Citou a diferenciação conceitual entre empresário exclusivo e
intermediador de eventos feita pelo Cons. Eduardo Carone Costa nos autos do
processo de origem – Denúncia nº 749.058 – da qual se extrai que o empresário
é o profissional que gerencia os negócios do artista de forma permanente,
duradoura, enquanto o intermediador agencia eventos em datas aprazadas,
específicas, eventuais. O relator lembrou que a regra é a obrigatoriedade da
licitação para os serviços contratados pela Administração com terceiros,
ressalvados os casos previstos em lei. Aduziu ser a exceção constante do inc. III
do art. 25 da Lei 8.666/93 restrita à contratação de profissional do setor
artístico reconhecido pela crítica especializada ou pela opinião pública.
Acrescentou que, nesta hipótese – reconhecimento do artista pela crítica
especializada ou pela opinião pública –, o gestor estará autorizado, por meio de
um juízo discricionário, a optar pela escolha do profissional que melhor atenda
ao interesse público. (Recurso Ordinário nº 769.085, Rel. Cons. Antônio Carlos
Andrada, 30.06.10). Informativo de Jurisprudência nº 27

Como se pode observar, de acordo com a Lei e a melhor jurisprudência a representação do
empresário não pode ser limitada a um evento ou local específico, nem ao âmbito
municipal. É exigido que a representação seja permanente e contínua, em âmbito nacional ou
estadual. Para tanto é necessário a apresentação de documento idôneo que comprove a
exclusividade permanente e contínua da representação, no País ou em Estado específico,
sem limitação a evento ou local específico.

No caso em análise, consta no item 5.4 do ETP, de forma detalhada, que a contratação será
por meio de empresário exclusivo, conforme documentação apresentada, nos termos do Art.
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74, §2º da Lei 14.133/2021.

O segundo aspecto a ser observado diz respeito à consagração pela crítica especializada
ou pela opinião pública.

Neste aspecto, é importante esclarecer que não é da responsabilidade desta consultoria avaliar
a consagração e o nível de reconhecimento do profissional do setor artístico a ser contratado.
No entanto, é minha obrigação alertar sobre a necessidade de justificar adequadamente esse
importante requisito.

Indubitavelmente, “a consagração de artistas musicais é circunstância extremamente
dinâmica no tempo e no espaço”. É imprescindível, contudo, seja reconhecida, ao menos no
âmbito regional, a consagração pela crítica especializada ou se faça notória a aceitação
pública do artista em dado momento.

No mesmo sentido, preleciona  ²JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

[2] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de
Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 236.

“Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo
e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos
locais, ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso
deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador
prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a
que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração.”

Face essas considerações, no que concerne à consagração, vale realçar, por vezes, o artista é
condecorado pela opinião pública local ou regional, sendo o seu trabalho reconhecido e
admirado, por exemplo, apenas no contexto de determinado município.

Acerca do tema, vale transcrever o voto do MINISTRO GILMAR MENDES - STF -
(INQUÉRITO 2.482 MINAS GERAIS), in verbis:

“ (...) Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

(…)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Quer dizer, qual será o termômetro, o elemento de aferição? Se não se tratar talvez de
intérpretes consagrados, é claro que isso tem uma relativização, inclusive uma
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localização: uma banda que é conhecida em Taguatinga, em Ceilândia, em Planaltina ou em
Nova Lima, ou num bairro determinado”.

Quer dizer, a rigor tem todos esses ajustes que pelos  preços é preciso fazer. Eu vou me
permitir, Procurador-Geral, dizer assim: “Este é um caso  que, a rigor, não deveria vir ao
Supremo, não deveria nos ocupar”. Eu  acho até bom que nós nos ocupemos dele para
tentar dizer que não  deveria oferecer-se denúncia em relação a isso”.

A Ministra Carmem Lúcia, no mesmo processo manifestou também quanto à segunda parte
do inciso III do art. 25, dizendo que:

“(...) a doutrina e mesmo a jurisprudência é taxativa e vem dizendo isto:

o que é bom para uma cidade do interior, pode não ser para outra cidade,  até
porque há artistas que são consagrados naquela comunidade que não agradariam
em nada em outra.”

Sobre o mesmo caso o Ministro Cezar Peluso pronunciou:

“E, para não invocar nem artistas brasileiros, mortos nem vivos, mas para demonstrar,
por hipérbole, como realmente o caso não era de exigibilidade de licitação, comparo: é
como se alguém resolvesse contratar uma cantora lírica e fizesse licitação para saber se
escolheria Maria Callas ou Renata Tebaldi. Guardadas as devidas proporções, em
uma pequena cidade do interior, as bandas que são comumente ouvidas pela
coletividade dessa cidade é que foram contratadas”.

No mesmo sentido também é o entendimento da Rel. Conselheira Adriene Andrade do
Tribunal de Contas deste Estado, na vigência da lei 8.666/93, cuja racionalidade pode ser
aplicada - Sessão do dia 22/05/2007) do TCE-MG:

Recurso de Reconsideração. Consagração diante da crítica e do público. “(...) entendo que a
inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos tem fundamento na subjetividade que
lhes é imanente e que reside no especialista. (..). Ressalto que não é necessária a
consagração pela crítica e pelo público, concomitantemente: um ou outro já é o
suficiente. A meu ver, a consagração pela crítica especializada corresponde à aceitação, por
especialistas conhecidos, da capacidade e do refinamento do trabalho avaliado. Quanto à
consagração da opinião pública, entendo que este requisito baseia-se na sedimentação de
uma reputação perante o público local. (...) (TCDF. Processo n.º 3211/95. Decisão n.º
14881/95)”.

Da mesma forma, é o entendimento do TCE-TO, por meio da resolução nº 15/2013:

EMENTA: I - CONSULTA. LEGITIMIDADE. RESPOSTA EM TESE.
CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ARTISTAS. A

5/9

886 - PARECER JURÍDICO - INEXIGIBILIDADE CONTRATAÇÃO DE ARTISTA NLLC - ATIVO - APROVADO __ - (Modelo enviado por Dener)



contratação de artistas regionais ou locais pode ser efetuada por inexigibilidade de
licitação com base no artigo 25, III da Lei Federal 8.666/93, desde que seja
consagrado pela crítica regional ou local ou ainda pela opinião pública, devendo
ser utilizado como comprovação, desempenhos anteriores, matérias jornalistas, fotos
de shows, vídeos, informativos, etc. II - CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO. Na hipótese do artista não possuir notas fiscais ou
recibos de apresentações anteriores a justificativa para contratação direta pode ser
acompanhada de outros documentos, tais como contratos, declarações de contratantes
anteriores, processos com a administração pública, enfim, qualquer documento que
comprove o valor cobrado e sirva de parâmetro para atestar que o preço é
compatível com o mercado”.

Observa-se dos enunciados acima que não é necessária a consagração pela crítica e pelo
público, concomitantemente, e que a consagração pode ser relativa à região ou até mesmo
local.

A fim de aclarar as expressões contidas no permissivo legal, a Unidade Técnica do TCE-
MG no processo - Denúncia n. 1012287, recorreu ao entendimento doutrinário de Diógenes
Gasparini, que, em sua obra Direito Administrativo, 4. ed., 1995, p. 323, anotou que a
abrangência tanto da crítica especializada quanto da opinião pública deve ser
estabelecida conforme o valor do contrato. Assim, “se o contrato estiver dentro do limite de
convite, será local; se estiver dentro do limite da tomada de preços, será regional; se estiver
dentro do limite de concorrência, será nacional”

Com efeito, a consagração do artista, deve ser devidamente comprovada nos autos do
processo de inexigibilidade, seja mediante a juntada de noticiários de jornais; críticas
positivas em veículos especializados; pela demonstração de contratações pretéritas para
atrações relevantes junto a entes públicos ou à iniciativa privada; desempenho em vendas e
plataformas de streaming, ou por outros meios idôneos.

De toda sorte, devo registrar que não cabe a consultoria jurídica manifestar quanto ao mérito
da consagração ou não do artista, mas sim alertar para a necessidade de comprovar tal
requisito. Se não houver tal comprovação, a contratação não pode acontecer por
inexigibilidade fundamentada no art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021.

Em relação a este requisito, presume-se que as justificativas feitas pelo setor requisitante
(item 5.3 e seguintes do ETP), referente à consagração das bandas/artistas pela opinião
pública tenham sido feitas com base em parâmetros técnicos visando exclusivamente o
interesse público, não dispondo este parecerista de elementos para apresentar opinião no
sentido de anuir ou discordar das razões apresentadas.

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO - EXIGÊNCIA DO ART. 72, II DA LEI
14.133/2021
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A contratação direta de artista profissional impõe o cumprimento das disposições previstas no
art. 72 da Lei 14.133/2021.

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

In casu, o DFD, o Estudo Técnico Preliminar e TR apresentado pela Secretaria requisitante,
atende, em tese, os requisitos formais estabelecidos pela Lei 14.133/2021. Quanto ao mérito
desses documentos devo frisar que sua análise foge da esfera de atribuição da consultoria
Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste de cunho eminentemente técnico, razão
pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade e veracidade dessas informações.

O processo de inexigibilidade deve ser instruído ainda com a razão da escolha do artista e
com a justificativa do preço do cachê, de modo a atender ao princípio da transparência e para
que se evitem distorções (artigo 72, incisos VI e VII).

Como mencionado anteriormente, não estou apto a opinar sobre a escolha dos artistas, uma
vez que o gestor tem a autorização para, por meio de um juízo discricionário, selecionar o
profissional que melhor atenda ao interesse público - sendo responsabilidade desta consultoria
jurídica apenas orientar sobre a necessidade da justificativa da escolha, e nunca sobre a
escolha em si. No caso específico, a justificativa quanto a razão da escolha e da consagração
está descrita nos itens 5.2 e 5.3 do ETP, e parece, s.m.j, atender às diretrizes já mencionadas
neste parecer.

Quanto à justificativa do preço deve a administração realizar pesquisa de preços no
mercado, comparando o cachê cobrado por esses artistas com outras apresentações em
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condições semelhantes àquelas em que se dará o evento.

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, shows,
espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços,
que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contrata para
eventos do mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a
atender ao inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93 (Tribunal de
Contas da União – Acórdão 819/2005 – Plenário).

Nesses casos, nos termos do §4º do art. 23 da Lei 14.133/2021, o futuro contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Importante reforçar, que a justificativa do preço é um dever imposto ao Administrador, que
tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por
consequência, probidade e moralidade ao ajuste. Nos casos de contratação direta, por não
existir uma fase competitiva, é obrigatório que a Administração reúna todos os elementos ao
seu alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais
questionamentos e responsabilização.

No caso específico, no documento "estimativa de despesa e justificativa de preço", há uma
tabela com os valores praticados pelo futuro contratado, justificando a compatibilidade do
preço proposto.

Da minuta do contrato

Nota-se ainda, que será utilizado o instrumento de contrato, encontrando-se a respectiva
minuta em conformidade com os requisitos legais. Informo, outrossim, que, a luz do art. 19,
IV da Lei nº 14.133/21, a minuta utilizada nessa contratação foi adaptada com base na minuta
disponibilizada pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria
Geral da União.

 

OBS: DA CONTRATAÇÃO DA ESTRUTURA DOS SHOWS (PALCO, SOM,
ILUMINAÇÃO ETC)

 

Diferentemente da contratação de artistas, a contratação da estrutura dos shows (Palco, som,
etc.) deve ser licitada, preferencialmente na modalidade Pregão eletrônico.
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IV - CONCLUSÃO

Do exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, e com base na argumentação apresentada
no ETP, sou pela possibilidade de dar seguimento à contratação pretendida por
inexigibilidade de licitação, amparada no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

De tudo que conta neste parecer, reforça-se, que sempre que houver dúvida jurídica a ser
dirimida, a C.P.L não apenas poderá como deverá submeter a questão à análise desta
consultoria jurídica, antes da ratificação.

Faz-se mister destacar a necessidade da numeração de todas as páginas do processo com as
devidas assinaturas, por ser uma determinação legal e também para evitar confusão na ordem
cronológica dos documentos, conforme tenho alertado em minhas manifestações.

S.M.J, este é o meu parecer que submeto a apreciação de V.Exa.

Soledade de Minas, 19/11/2025.

__________________________________________________
Adriano José Senador - OAB-MG: 54.948

Jurídico
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DA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO

 

PROCESSO Nº 95/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025

Referente: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo
artistico, com cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em
figurinos de alto padrão, criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina.
, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I da
Solicitação.

Em atenção ao procedimento de inexigibilidade em epígrafe, as empresas escolhidas
apresentaram os seguintes documentos de habilitação para comprovação de sua condição de
habilitação:

Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, devidamente registrado no órgão correspondente,
indicando os atuais responsáveis pela administração;
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
Contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
contínua de representação, no País ou em Estado específico;
Documentos para comprovação do valor através de notas fiscais ou contratos;
Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
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compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
Documentação para comprovação da consagração pública;
Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos;

      

Soledade de Minas, 19/11/2025.

 

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1
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RELATÓRIO TÉCNICO

 

PROCESSO Nº 95/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025

 

Exmo. Sr. Lucio Antônio Alves, Prefeito

 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, temos a manifestar o que se segue:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o pleno exercício dos direitos
culturais, protegendo as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras (art.
215 e seu § 1º), além de incentivar o lazer, como forma de promoção social (art. 217, § 3º);

CONSIDERANDO que o documento de formalização de demanda, o estudo técnico preliminar, e
o termo de referência preenchem os requisitos legais (art. 72, inciso I da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO que na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da
Lei 14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados

CONSIDERANDO a justificativa da razão da escolha dos profissionais do setor artístico feita no
item 5.2 do estudo técnico preliminar; (art. 72, inciso VI da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO que o setor requisitante justificou e comprovou a consagração dos
profissionais conforme exigência legal;

CONSIDERANDO que o setor competente justificou à aceitação do preço ofertado pela futura
contratada (art. 72, inciso VII da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO que a contratação será nos termos do estudo técnico preliminar diretamente
com o artista/banda conforme documentação anexa.
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OU

CONSIDERANDO que a contratação será nos termos do estudo técnico preliminar será por meio
de empresário exclusivo, conforme contrato de exclusividade.

CONSIDERANDO que existe previsão de recursos orçamentários, com indicação das
respectivas rubricas; (art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO que constam as comprovações referentes à regularidade fiscal e jurídica,
materiais de divulgação do artista e contrato de exclusividade da empresa; (art. 72, inciso V da
Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO, que consta nos autos o parecer jurídico e que todos os apontamentos foram
atendidos (art. 72, inciso V da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO, que a situação em questão se enquadra na hipótese constante no inciso II do
art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, a permitir a contratação.

Sendo assim, a contratação em questão pode ser realizada com base no inciso II do art. 74 da
Lei nº 14.133/2021, caracterizada pela inviabilidade de competição devido a impossibilidade de
fixação de critérios objetivos de julgamento.

À consideração superior.

Soledade de Minas, 19/11/2025

 

__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura

2/2

892 - RELATÓRIO TÉCNICO - INEXIGIBILIDADE CONTRATAÇÃO DE ARTISTA NLLC - ATIVO - APROVADO __



LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 95/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2025

Objeto: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico,
com cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de
alto padrão, criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições
e especificações contidas no termo de referência.

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B –
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E EXCLUSIVA
PARA CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS

ATENDE
PLENAMENTE

A
EXIGÊNCIA?

INDICAÇÃO DO LOCAL DO
PROCESSO EM QUE FOI
ATENDIDA A EXIGÊNCIA (DOC. /
FLS.)

Consta documento de formalização de
demanda?1 SIM

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao
menos a descrição da necessidade, a
estimativa do quantitativo, a estimativa do
valor, a manifestação sobre o parcelamento
e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?

SIM

Consta a razão da escolha dos profissionais
do setor artístico?

SIM

Consta a comprovação da consagração do
profissional do setor artístico por parte da
crítica especializada ou da opinião pública?

SIM

Consta a proposta do futuro contratado,
atendendo o disposto no art. 94, § 2º da Lei
14.133, detalhando os custos do cachê do
artista, dos músicos ou da banda, quando
houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutura, da logística do evento e das
demais despesas específicas?

SIM

O TR contempla definição do objeto,
fundamentação da contratação, descrição da
solução, requisitos da contratação, modelo
de execução, modelo de gestão, critérios de
medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de
preços, adequação orçamentária?

SIM

1/3

893 - LISTA DE VERIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE ARTISTA -  NLLC -  ATIVO - APROVADA DA



Consta a justificativa do preço acompanhada
dos documentos comprobatórios da
razoabilidade do preço contratual, mediante
comparativo com outras contratações
celebradas, com base em notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de 1 (um) ano antes da contratação com a
Administração, conforme art. 23, §4º, da Lei
14.133/2021?

SIM

Caso a contratação do artista ocorra por
meio de empresário exclusivo, consta o
contrato de exclusividade ou documento
idôneo comprovando relação permanente e
contínua de representação no País ou em
Estado específico, do profissional do setor
artístico?

Importante: é manifestamente proibido a
contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação
restrita a evento ou local específico,
conforme artigo 74, §2º da Lei nº 14.133/21.

SIM

Consta a comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária conforme
exigido no aviso de dispensa?

SIM

Consta declaração de existência de saldo
orçamentário e financeiro específico e
suficiente para fazer face à despesa?

SIM

Consta a Minuta do contrato? SIM

Consta o parecer da assessoria jurídica
quanto a inexigibilidade e aprovação da
minuta do termo de contrato?

SIM

Consta relatório do setor requisitante que
aborde as razões da escolha do contratado,
consagração dos artistas, o atendimento aos
requisitos de habilitação, justificativa do
preço, conforme art. 72, V, VI e VII da Lei nº
14.133/21?.

SIM
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 CONCLUSÃO

DECLARO para os devidos fins que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação
adotada pela assessoria jurídica, tendo sido observado todos os requisitos legais para
contratação de profissional do setor artístico nos termos do art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021.

Soledade de Minas, 19/11/2025.

__________________________________________________
Sidney Matuck Arruda

Pregoeiro(a) 1

[1]  Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21;

[2] Art. 75, §1º, da Lei 14133/21

[3]   Art. 72, IV da Lei 14133/21;

[4] Art. 72, III da Lei 14133/21;

[5] Art. 75, §3º, da Lei 14133/21

[6] Art. 72, VI e VII da Lei 14133/21;
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TERMO  DE AUTORIZAÇÃO

 

 

Processo nº 95/2025

Inexigibilidade nº 19/2025

Objeto: Contratação de empresa para 01 (uma) apresentação de um espetáculo artistico, com
cortejo coreografado com música, teatro e personagens natalinos em figurinos de alto padrão,
criados com exclusividade chamado de "Parada Natalina., conforme condições e especificações
contidas no Termo de Referência.

O(a) Sr.(a) Lucio Antônio Alves, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como
autoridade máxima do(a) Município de Soledade de Minas, torna público a AUTORIZAÇÃO da
inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, inciso II da Lei Federal nº
14.133/2021.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 19/11/2025.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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